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DECRETO DE N°: 050/2024, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024 

 

“Dispõe sobre delegação de competência para ordenadores de despesas e 

sobre a delegação de competência para remessa de informações, dados, 

documentos e demonstrativos ao Tribunal de Contas do Estado de Minas 

Gerais, e dá outras providências.” 

 

 

O Prefeito Municipal de Água Boa/MG, Sr. ORLANDO CARDOSO PEREIRA, no uso de suas 

atribuições legais e com fundamentos na legislação, na forma da Lei Orgânica Municipal; 

 

Considerando que a delegação de poderes nos termos dos artigos 11 e 12 do Decreto-Lei nº 

200/67 constituiu um instrumento de descentralização administrativa capaz de proporcionar 

maior celeridade e eficácia à execução dos serviços públicos; 

 

Considerando que o atual orçamento municipal adota o sistema de descentralização por 

unidades orçamentárias, mediante a distribuição de dotações orçamentárias aprovadas para 

que a unidade executora possa realizar suas despesas, razão pela qual para cada Secretaria, 

para cada Fundo e demais órgãos da administração indireta podem ser delegada a 

competência para gerir recursos orçamentários e financeiros e todos os procedimentos 

inerentes à realização da despesa pública; 

 

Considerando que o ordenador de despesa é a autoridade administrativa, o responsável, com 

poderes e competência para determinar ou não a realização da despesa, de cujo ato gerencial 

surge a obrigação de justificar o bom e o regular uso do dinheiro públicos; 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ADMINISTRAÇÃO – 2021 A 2024 

 

 

 

 

 

Av. Espírito Santo nº14 - Centro – Água Boa/MG – CEP 39.790 - 000 - Fone (33) 3515-1554 
 

Considerando que o Ordenador de Despesa é o agente público com autoridade administrativa 

para gerir os recursos e bens públicos, de cujos atos resulta o dever de prestar contas, 

submetendo-se, por isso, ao processo de tomada de contas, para fins de julgamento perante o 

Tribunal de Contas; 

 

Considerando a necessidade de consagrar a responsabilidade solidária daqueles que recebem 

do ordenador de despesas a delegação para realização de atos e venham contribuir direta ou 

indiretamente para a prática da infração; 

 

Considerando que a responsabilidade perante o Tribunal de Contas/MG será pessoal, 

podendo ser declarada solidária entre os ordenadores de despesas e servidores responsáveis 

pelo envio de dados e informações, e os que efetuarem atos em desacordo com a ordenação 

ou normas legais ou regulamentares: 

 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal   a 

Sr a .  SANDRA ALVES G ARZEDIM ,  CPF n °  058.815.626-97, Secretária 

Municipal de Finanças, nomeada pela Portaria  nº 056/2021, ficando autorizada a gerir os 

recursos alocados na unidade orçamentária da sua pasta, efetuar despesas, emitir empenhos, 

autorizar pagamentos e suprimentos, autorizar abertura de processos licitatórios, ratificar as 

dispensas e inexigibilidades, homologar e adjudicar licitações quando houver recurso, assinar 

contratos ou atas de registro de preços, gerir os bens públicos colocados à sua disposição, 

assinar prestações de contas e demais atos necessários para a realização das atividades de sua 

pasta, elaborar e assinar balancetes e balanços da Prefeitura Municipal, bem como realizar 

pagamentos pelo caixa centralizado da Prefeitura Municipal, assinar cheques e emitir ordens 
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bancárias de pagamento e demais documentos necessários para gerir as contas bancárias, em 

conjunto com a Prefeita Municipal ou Tesoureiro. 

 

Art. 2º Fica delegado a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal  a 

S r a .  E D I N A  V I E I R A  P E R D I G Ã O ,  CPF n⁰ 646.019.196-49, Secretária 

Municipal de Administração, nomeada pela Portaria nº 007/2023, ficando autorizada a gerir 

os recursos alocados na unidade orçamentária da sua pasta, efetuar despesas, emitir 

empenhos, autorizar pagamentos e suprimentos, autorizar abertura de processos licitatórios, 

ratificar as dispensas e inexigibilidades, homologar e adjudicar licitações quando houver 

recurso, assinar contratos ou atas de registro de preços e prestações de contas, gerir os bens 

públicos colocados à sua disposição e demais atos necessários para a realização das 

atividades de sua pasta, cujos atos resultam no dever de prestar contas. 

 

Parágrafo único. Fica também delegada a Secretária especificada no “caput” deste artigo a 

competência de gerir os recursos alocados na unidade orçamentária Gabinete do Prefeito e 

Órgão de Controle Interno, efetuar despesas, emitir empenhos, autorizar pagamentos e 

suprimentos, ratificar as dispensas e inexigibilidades, homologar e adjudicar licitações quando 

houver recurso, assinar contratos ou atas de registro de preços e prestação de contas, gerir os 

bens públicos colocados à sua disposição e demais atos necessários para a realização das 

atividades de sua Pasta, cujos atos resultem no dever de prestar contas. 

 

Art. 3º Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal a  

S r a .  E L I E N E  M A R G A R I D A  M A R Q U E S  G O D I N H O ,  CPF n⁰ 

7 0 7 . 0 6 8 . 9 1 6 - 0 0 , Secretária Municipal de Assistência Social, nomeada pela Portaria nº 

002/2021, ficando autorizada a gerir os recursos alocados na unidade orçamentária da sua 

pasta, efetuar despesas, emitir empenhos, autorizar pagamentos e suprimentos, autorizar 

abertura de processos licitatórios, ratificar as dispensas e inexigibilidades, homologar e 
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adjudicar licitações quando houver recurso, assinar contratos ou atas de registro de preços e 

prestações de contas, gerir os bens públicos colocados à sua disposição e demais atos 

necessários para a realização das atividades de sua pasta, cujos atos resultam no dever de 

prestar contas. 

 

Parágrafo único. Fica também delegada a Secretária designada, especificada no “caput” 

deste artigo a competência de Ordenador de Despesa do Fundo Municipal de Assistência 

Social; do Fundo Municipal de Investimentos Sociais; do Fundo Municipal da Criança e 

do Adolescente; Fundo Municipal de Direito do Idoso e do Fundo Municipal de 

Habitação de Interesse Social, ficando autorizado a gerir os recursos alocados na unidade 

orçamentária de cada Fundo, efetuar despesas, emitir empenhos, autorizar pagamentos e 

suprimentos, ratificar as dispensas e inexigibilidades, homologar e adjudicar licitações quando 

houver recurso, assinar contratos ou atas de registro de preços e prestação de contas, 

balancetes e balanços, gerir os bens públicos colocados à sua disposição e demais atos 

necessários para a realização das atividades de cada Fundo, cujos atos resultem no dever de 

prestar contas e a assinar cheques e emitir ordens bancárias de pagamento em conjunto com a 

Prefeita Municipal. 

 

Art. 4º Fica delegado a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal o Sr. 

CARLOS ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS, CPF n⁰ 031.004.466-90, Secretário 

Municipal de Educação, nomeado pela Portaria n° 003/2021, ficando autorizado a gerir 

os recursos alocados na unidade orçamentária da sua pasta, efetuar despesas, emitir 

empenhos, autorizar pagamentos e suprimentos, autorizar abertura de processos licitatórios, 

ratificar as dispensas e inexigibilidades, homologar e adjudicar licitações quando houver 

recurso, assinar contratos ou atas de registro de preços e prestações de contas, gerir os bens 

públicos colocados à sua disposição e demais atos necessários para a realização das 

atividades de sua pasta, cujos atos resultam no dever de prestar contas. 
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Parágrafo único. Fica também delegado ao Secretário especificada no “caput” deste artigo a 

competência de Ordenador de Despesa do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação- FUNDEB, ficando 

autorizado a gerir os recursos alocados na unidade orçamentária do Fundo, efetuar despesas, 

emitir empenhos, autorizar pagamentos e suprimentos, ratificar as dispensas e 

inexigibilidades, homologar e adjudicar licitações quando houver recurso, assinar contratos ou 

atas de registro de preços e prestação de contas, gerir os bens públicos colocados à sua 

disposição e demais atos necessários para a realização das atividades do Fundo, cujos atos 

resultem no dever de prestar contas, e a assinar cheques e emitir ordens bancárias de 

pagamento em conjunto com a Prefeita Municipal ou Secretário Municipal de Finanças ou 

Tesoureiro. 

 

Art. 5º Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal a 

Sra. MARIA LÚCIA AUGUSTO DOS SANTOS, CPF n⁰ 422.763.656-68, Secretária 

Municipal de Saúde, nomeada pela Portaria de n° 008/2023, ficando autorizada a gerir os 

recursos alocados na unidade orçamentária da sua pasta, efetuar despesas, emitir empenhos, 

autorizar pagamentos e suprimento, autorizar abertura de processos licitatórios, ratificar as 

dispensas e inexigibilidades, homologar e adjudicar licitações quando houver recurso, assinar 

contratos ou atas de registro de preços e prestações de contas, gerir os bens públicos 

colocados à sua disposição e demais atos necessários para a realização das atividades de sua 

pasta, cujos atos resultam no dever de prestar contas. 

 

Parágrafo único. Fica também delegada a Secretária especificado no “caput” deste artigo a 

competência de Ordenador de Despesa do Fundo Municipal de Saúde, ficando autorizada a 

gerir os recursos alocados na unidade orçamentária do Fundo, efetuar despesas, emitir 

empenhos, autorizar pagamentos e suprimentos, ratificar as dispensas e inexigibilidades, 
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homologar e adjudicar licitações quando houver recurso, assinar contratos ou atas de 

registro de preços e prestação de contas, gerir os bens públicos colocados à sua disposição e 

demais atos necessários para a realização das atividades do Fundo, cujos atos resultem no 

dever de prestar contas, e a assinar cheques e emitir ordens bancárias de pagamento em 

conjunto com a Prefeita Municipal ou Secretário Municipal de Finanças ou Tesoureiro. 

 

Art. 6º Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal o Sr. 

BENICIO PERDIGÃO BARROSO, CPF n⁰ 071.193.436-37, Secretário de Obras, 

transporte e urbanismo, nomeado pela Portaria nº 029/2022, ficando autorizado a gerir os 

recursos alocados na unidade orçamentária da sua pasta, efetuar despesas, emitir empenhos, 

autorizar pagamentos e suprimentos, autorizar abertura de processos licitatórios, ratificar as 

dispensas e inexigibilidades, homologar e adjudicar licitações quando houver recurso, assinar 

contratos ou atas de registro de preços e prestações de contas, gerir os bens públicos 

colocados à sua disposição e demais atos necessários para a realização das atividades de sua 

pasta, cujos atos resultam no dever de prestar contas. 

 

Art. 7º Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal o Sr. 

ADENILSON DE FREITAS PERDIGÃO, CPF n⁰ 646.023.206-78, Secretário Municipal 

de Agricultura e Meio Ambiente, nomeado pela Portaria n° 008/2021, ficando autorizado a 

gerir os recursos alocados na unidade orçamentária da sua pasta, efetuar despesas, emitir 

empenhos, autorizar pagamentos e suprimentos, autorizar abertura de processos licitatórios, 

ratificar as dispensas e inexigibilidades, homologar e adjudicar licitações quando houver 

recurso, assinar contratos ou atas de registro de preços e prestações de contas, gerir os bens 

públicos colocados à sua disposição e demais atos necessários para a realização das 

atividades de sua pasta, cujos atos resultam no dever de prestar contas. 

 

Art. 8º Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal o Sr. 
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GILMAR FERNANDES DOS SANTOS, CPF n⁰ 800.617.616-72, Secretário Municipal de 

Esporte Cultura e Lazer, nomeado pela Portaria n° 0038/2021, ficando autorizado a gerir os 

recursos alocados na unidade orçamentária da sua pasta, efetuar despesas, emitir empenhos, 

autorizar pagamentos e suprimentos, autorizar abertura de processos licitatórios, ratificar as 

dispensas e inexigibilidades, homologar e adjudicar licitações quando houver recurso, assinar 

contratos ou atas de registro de preços e prestações de contas, gerir os bens públicos 

colocados à sua disposição e demais atos necessários para a realização das atividades de sua 

pasta, cujos atos resultam no dever de prestar contas. 

 

Art. 9º O ordenador de despesa de cada órgão ou unidade orçamentária será responsável pelo 

cumprimento das obrigações estabelecidas em normas e resoluções do Tribunal de 

Contas/MG e demais órgãos de controle, podendo para tanto delegar e designar os servidores 

responsáveis para cumprimento das obrigações. 

 

§1º Caso o ordenador ou servidor não venha a cumprir os prazos determinados pelas normas e 

resoluções do Tribunal de Contas/MG e demais órgãos de controle, poderá ser 

responsabilizado pelo atraso na remessa de documentos, e será de seu encargo o pagamento 

de eventuais multas e penalidades, desde que seja comprovada sua responsabilidade no 

descumprimento de prazos. 

§2º As irregularidades e intempestividades na remessa de documentos serão de 

responsabilidade do ordenador ou servidor que deu causa ao ocorrido, incluindo o pagamento 

de multas. 

 

Art. 10 Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prejuízo das demais 

atribuições dos seus cargos ou funções. 

 

Art. 11 Nas licitações que envolvam mais de uma Secretaria ou Fundo Municipal será assim 
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